
PROJETO DE LEI Nº 43/2026
Data: 20 de março de 2026
Altera a Lei Municipal nº 3.750, de 19 de setembro de 2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) do Município de Sorriso para o período de 2026 a 2029, para incluir dispositivos relativos à Agenda Transversal voltada à criança e ao adolescente, e dá outras providências.

Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Ficam incluídos os incisos V e VI e os parágrafos 1º, 2º e 3º no artigo 4º da Lei Municipal nº 3.750, de 19 de setembro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º .................................................................................................................

................................................................................................................................
V – Atuação com prioridade em políticas públicas para crianças e adolescentes;

VI – Elaboração e cumprimento de Agenda Transversal para crianças e adolescentes.

§ 1º Considera-se Agenda Transversal um conjunto de políticas públicas de diferentes áreas, articuladas de forma intersetorial, com o objetivo de enfrentar problemas complexos que afetam crianças e adolescentes no Município.

§ 2º A Agenda Transversal terá como foco a promoção, proteção e garantia dos direitos de crianças e adolescentes, em conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente e demais normas aplicáveis.

§ 3º O Município terá o prazo de até 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação desta Lei, para elaborar, regulamentar e divulgar oficialmente a Agenda Transversal de que trata esta Lei.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 

Assinado Digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal
MENSAGEM PLO Nº 022/2026.

Excelentíssimo Senhor Presidente, Nobres Vereadores e vereadoras. 

Encaminha-se à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº 3.750, de 19 de setembro de 2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) do Município de Sorriso para o período de 2026 a 2029, para incluir dispositivos relativos à Agenda Transversal voltada à criança e ao adolescente, e dá outras providências”.

A presente proposta de alteração da Lei Municipal nº 3.750/2025 tem por objetivo incluir, de forma expressa, a Agenda Transversal voltada à criança e ao adolescente no Plano Plurianual (PPA) 2026-2029, fortalecendo a integração das políticas públicas e garantindo a prioridade absoluta prevista na Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente.

A inclusão desses dispositivos atende às diretrizes técnicas exigidas para a participação e certificação do Município no Selo UNICEF, instrumento que reconhece e estimula avanços concretos na promoção dos direitos de crianças e adolescentes.

Destaca-se que a Agenda Transversal promove a articulação intersetorial entre as diversas políticas públicas, potencializando resultados e assegurando maior efetividade nas ações governamentais voltadas à infância e juventude.

Ressalta-se, ainda, que a presente alteração não implica, necessariamente, aumento de despesas, mas sim o aprimoramento da organização e do planejamento das ações já existentes, alinhando o Município às boas práticas de gestão pública.

Diante do exposto, encaminha-se o presente Projeto de Lei para apreciação, contando com o apoio dos nobres vereadores para sua aprovação, EM REGIME DE URGÊNCIA.

Assinado digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
